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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2022 – 1ª ALTERAÇÃO
[bookmark: __RefHeading___Toc494180118]O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres, instituído pela Lei Complementar n°. 26 de 27 de novembro de 1997, reestruturado pela Lei Complementar n°. 143/2019, tem como finalidade administrar a previdência social municipal, por meio da Autarquia de personalidade jurídica de direito público e com autonomia administrativa e financeira.
Com atenção às prerrogativas da gestão na carteira de investimentos do plano previdenciário apresentamos a “Alteração na Política de Investimentos”, relativa ao exercício financeiro de 2022, para fins de adequação a Resolução CMN n° 4.963/2021, de 29 de novembro de 2021, a qual possui prazo de implementação até 31.03.22.
Insta destacar que, em 28.02.22 a posição total da carteira de investimentos foi de R$ 155.226.309,33 (cento e cinquenta e cinco milhões, duzentos e vinte e seis mil, trezentos e nove reais e trinta e três centavos), segregada em 69,92%, 14,07% e 8,82%, nos segmentos de renda fixa, renda variável e investimento no exterior, respectivamente.
Frente a necessidade de reenquadramento, o comitê de investimentos apresenta, tão somente, a readequação dos artigos de acordo com as proposituras definidas em 08/11/2021, as quais passarão a ser assim consideradas como alocação objetivo dos recursos financeiros:
	Enquadramento
	Tipo de Ativo
	Limite Legislação
	Limite Inferior
	Limite Objetivo
	Limite Superior

	Art. 7º, I, "a"
	Títulos Públicos
	100%
	6%
	12,08%
	100%

	Art. 7º, I, "b"
	Fundos 100% Títulos Públicos 
	100%
	40%
	45,17%
	100%

	Art. 7º, III, "a"
	Fundos Renda Fixa
	60%
	0% 
	4,75%
	60%

	Art. 7º, V, "b"
	Fundos Renda Fixa "Crédito Privado"
	5%
	0% 
	4,00%
	5%

	Art. 8º, I
	Fundos de Ações 
	30%
	1,5% 
	14,00%
	25%

	Art. 9º,  II
	Fundos de Investimento no Exterior
	10%
	0%
	4,44%
	10%

	Art. 9º, III
	Ações - BDR Nível I
	10%
	0%
	5,56%
	10%

	Art. 10, I
	Fundos Multimercados
	10%
	0%
	10,00%
	10%



Registramos que as diretrizes da alteração da política de investimentos foram discutidas e propostas pelo Comitê de Investimentos, a qual deve ser submetida ao Conselho de Gestão para apreciação e deliberação até 31/03/2022. Desta forma, deverá ser disponibilizada pela equipe administrativa do PREVICACERES à Subsecretaria de Previdência Social, por meio do CADPREV, para fins de análise e validação. 
[bookmark: _GoBack]Cumprido os requisitos regulamentares acima descritos, a alteração da política de investimentos deverá ser disponibilizada no portal de transparência do Instituto, através do endereço eletrônico https://www.previcaceres.com.br.
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